
  
ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 

TÉCNICO 

 

Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 73.802.134/0001 -08  
Rua 2438,  146 –  Centro -  CEP 88330-404 –  (47)  3360-0444  

EDITAL Nº 01/2018 FME-BC 
 BOLSA ATLETA 2018 

 
A Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú, por meio de seu Superintendente, no 
uso de suas atribuições, torna público o presente edital, definindo as regras para seleção de 
atletas beneficiários do Programa Bolsa Atleta de 2018, em consonância com a legislação vigente e 
estabelece o valor de R$900.000,00 (novecentos mil Reais). 
CONSIDERANDO, a Lei Orgânica do Município de Balneário Camboriú, Lei Nº 933 de 03 de abril de 
1990, especificamente o Artigo 175, item VIII, bem como, o artigo 200, item V. 
 
CONSIDERANDO, a Lei Ordinária 3.344 de 15 de setembro de 2011 que cria o Sistema Municipal de 
Esportes de Balneário Camboriú, capítulo VII, da Bolsa Atleta, bem como a Lei 3505 de 15 de 
outubro de 2012 que altera a Lei 3.344 de 15 de setembro de 2011. 
 
CONSIDERANDO, o Decreto nº 6.370 de 24 de novembro de 2011, que regulamenta o Sistema 
Municipal de Esportes de Balneário Camboriú (SMEBC) e Decreto nº 7005 de 21 de maio de 2013 
que regulamentam a Lei 3.344 de 15 de setembro de 2011. 
 
CONSIDERANDO, o plano de trabalho estabelecido para 2018, como prioridade da Fundação 
Municipal de Esporte de Balneário Camboriú, à participação efetiva nas competições oficiais da 
FESPORTE – Fundação Catarinense de Esporte, sendo:  JASC, Joguinhos, OLESC, JESC, PARAJASC, 
PARAJESC. 
 
1 DAS INSCRIÇÕES 
 
1.1 – A inscrição do solicitante deverá ser realizada por meio de protocolo específico junto à 
Fundação Municipal de Esportes, Rua 2.438, nº 146, das 13 às 18 h conforme ANEXO 1 – 
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO; 
  
1.2 – O atleta deverá atender o previsto no artigo 32 da Lei Municipal nº 3.344/2011, 
apresentando os seguintes documentos: 
  
1.2.1 – Cópia do RG, comprovando idade mínima de 14 (catorze) anos, assinada e datada;  
1.2.2 – Documento que o vincule a alguma entidade de prática esportiva e/ou paradesportiva ou 
entidade de administração esportiva da respectiva modalidade, há 02 (dois) anos;  
1.2.3 – Documento que comprove a participação em competições esportivas ou paradesportivas 
oficiais em âmbito municipal, estadual, nacional, internacional ou mundial no ano de 2017. 
ANEXO 2 – RELATÓRIO DE PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES EM 2017; 
1.2.4 – Planejamento anual de atividades, conforme ANEXO 3 – PLANEJAMENTO ANUAL DE 
ATIVIDADES. 
1.2.5 – Autorização dos pais ou responsável, para menores de 18 anos, conforme ANEXO 4 – 
AUTORIZAÇÃO DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS LEGAIS E USO DE IMAGEM; 
1.2.6 – Comprovante de matrícula e de frequência em instituição de ensino público ou privada, no 
caso de atleta com menos de 18 (dezoito) anos de idade, ou certificado de conclusão do ensino 
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médio;  
1.2.7 – Cópia do comprovante de residência dos últimos 2 anos, exceto o disposto no parágrafo 5º 
da Lei 3505 de 15 de outubro de 2012, com as devidas comprovações.  
1.2.8 – Documento da Federação Catarinense da respectiva modalidade atestando ser atleta 
federado e vinculado à Balneário Camboriú.  
1.2.9 – Currículo esportivo, constando o histórico do atleta, com sua respectiva classificação, 
juntamente com documentação comprobatória das informações nele prestadas, conforme ANEXO 
5 – CURRÍCULO DO ATLETA;  
1.2.10 – O técnico da equipe/ou atleta deverá assinar o ANEXO 6 – Termo de Indicação 
Técnica/Profissionais de Educação Física da FMEBC, e ANEXO 6a – Termo de Indicação 
Técnica/Profissionais de Educação Física de Entidade Esportiva.  
 
1.3 – O descumprimento de qualquer item citado acima, desabilita o candidato a pleitear recursos 
do Programa Bolsa Atleta.   
 
2 – DA ESPECIFICAÇÃO DAS CATEGORIAS E ENTIDADES OFICIAIS (FEDERAÇÕES E 
CONFEDERAÇÕES): 
 
I - CATEGORIA MUNICIPAL: a competição indicada deverá ter sido disputada por no mínimo seis 
equipes e/ou competidores nos esportes Olímpicos e não Olímpicos; e no mínimo duas equipes 
e/ou dois competidores para os atletas e guias Paradesportivos. 
 
a) Atletas de modalidades individuais e coletivas que em 2017 competiram na Etapa Estadual dos 
Jogos da FESPORTE (JESC/OLESC/JOGUINHOS/PARAJASC e PARAJESC) e obtiveram do 4º ao 8º 
lugar na Classificação Final. 
 
b) Atleta que em 2017 tenha obtido o 4º lugar na classificação final do Campeonato Estadual ou 
Evento Máximo Estadual, das respectivas Federações, nas diferentes categorias.  
 
II - CATEGORIA ESTADUAL: a competição indicada deverá ter sido disputada por no mínimo seis 
equipes e/ou competidores nos esportes Olímpicos e não Olímpicos (ou o que rege os itens “d” e 
“e”) e no mínimo de duas equipes e/ou competidores Paradesportivos. 
 
a) Atleta que em 2017 tenha obtido do 1º ao 3ª lugar nas Etapas Estaduais da FESPORTE 
(JESC/OLESC/JOGUINHOS/PARAJASC/PARAJESC).  
 
b) Atleta que em 2017 tenha obtido do 1º ao 3º lugar na classificação final do Campeonato 
Estadual ou Evento Máximo Estadual, das respectivas Federações, nas diferentes categorias. 
 
c) Atleta que em 2017 foi convocado para integrar Seleção Catarinense da modalidade e que 
tenha participado de uma competição oficial promovida pela respectiva Confederação Brasileira. 
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d) Quando a competição indicada foi disputada por três equipes e/ou competidores nos esportes 
olímpicos e não olímpicos, e o atleta tenha obtido, em 2017, o 1º lugar na classificação final no 
Campeonato Estadual ou Evento máximo, das respectivas Federações, nas diferentes categorias. 
 
e) Quando a competição indicada foi disputada por quatro ou cinco equipes e/ou competidores 
nos esportes Olímpicos e não Olímpicos, e o atleta tenha obtido, em 2017, o 1º ou 2º lugar na 
classificação final no Campeonato Estadual ou Evento máximo, das respectivas Federações, nas 
diferentes categorias. 
 
 
III - CATEGORIA NACIONAL: a competição indicada deverá ter sido disputada por no mínimo seis 
equipes e/ou competidores nos esportes Olímpicos e não Olímpicos; e no mínimo por três equipes 
e/ou competidores nos esportes Paralímpicos. 
 
a) Atleta que em 2017 tenha obtido do 1º ao 3ª lugar, na classificação final, nos seguintes Eventos 
Nacionais (JEJ/JABS/ JUBS/Jogos Paralímpicos Universitários, PARALIMPIADAS ESCOLARES) ou 
Campeonato Brasileiro ou evento Máximo Nacional das respectivas Confederações, nas diferentes 
categorias.  
 
b) Atleta que em 2017 foi convocado para integrar Seleção Brasileira da modalidade e que tenha 
participado de uma competição oficial promovida pela respectiva entidade de administração 
internacional da modalidade (Confederação/Federação Sul-Americana, Pan-Americana, Para-
panamericano ou Internacional). 
 
c) Atleta que em 2017 foi convocado para integrar Seleção Catarinense da modalidade e que 
tenha participado e obtido 1º, 2º ou 3º lugar em competição oficial promovida pela respectiva 
Confederação Brasileira da modalidade. 
 
IV - CATEGORIA INTERNACIONAL: a competição indicada deverá ter sido disputada por no mínimo 
seis equipes e/ou competidores nas modalidades individuais e no mínimo por quatro equipes 
e/ou competidores nos esportes Paralímpicos. 
 
a) Atleta que em 2017 tenha obtido do 1º ao 3º lugar em eventos internacionais, sendo tais 
competições referendadas como principal evento do ano, na categoria, pela respectiva entidade 
de administração internacional da modalidade (Confederação/Federação Sul-Americana, Pan-
americana, Para-panamericano ou Internacional).  
 
b) Atleta que em 2017 foi convocado para integrar Seleção Brasileira da modalidade e que tenha 
participado e obtido o 1º, 2° ou 3° lugar em competição oficial promovida pela respectiva entidade 
de administração internacional da modalidade (Confederação/Federação Sul-Americana, Pan-
americana, para-panamericano ou Internacional). 
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V - CATEGORIA MUNDIAL: 
 
a) Atleta que representou o Brasil na última edição dos Jogos Olímpicos, Jogos Paralímpicos, 
Universíades e Jogos Mundiais da Juventude, Campeonatos Mundiais Oficiais das modalidades e 
continua competindo. 
 
2.1 - Somente serão reconhecidas para indicações, competições promovidas pelas seguintes 
entidades: 
 
a) Fundação Catarinense de Esporte (FESPORTE); 
 
b) “CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA” de modalidade “olímpica e paralímpica” vinculadas ao Comitê 
Olímpico Brasileiro (COB) ou Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB); 
 
c) “CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA” de modalidade “não olímpica” vinculada ou reconhecida pelo 
COB ou CPB. 
 
d) “FEDERAÇÃO CATARINENSE” vinculada a uma das Confederações citadas nos itens “b” e “c” e 
reconhecida, junto a estas, como a entidade que administra a respectiva modalidade no estado. 
 
e) “FEDERAÇÕES INTERNACIONAIS”: somente serão aceitas indicações de eventos 
“internacionais”, compreendidos os mundiais, pan-americanos e sul-americanos, quando estes 
forem reconhecidos pelas Federações Internacionais às quais a Confederação Brasileira da 
modalidade (estabelecida nos itens “b” e “c”) esteja vinculada ou filiada. 
 
Parágrafo único: As modalidades “olímpicas” e “não olímpicas”, vinculadas e/ou reconhecidas 
pelo Comitê Olímpico Brasileiro ou Comitê Paralímpico Brasileiro poderão ser visualizadas nos 
links www.cob.org.br/Confederacoes e http://www.cpb.org.br/, respectivamente. 
 
 
3 DA SELEÇÃO 
 
3.1 – A seleção dos atletas beneficiados e a definição dos valores a serem repassados aos atletas, 
paratletas e guias serão fixados pela Comissão Especial do CMEBC, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 3.344/2011 e disponibilidade de recursos.  
 
3.2 – A FMEBC homologará a lista dos atletas beneficiários do Programa Bolsa Atleta e publicará 
conforme o cronograma a seguir: 
 
3.3 – O prazo para pedidos de recursos será de até dois dias úteis após a divulgação dos 
resultados, realizado em protocolo específico, conforme ANEXO 7 – PROTOCOLO DE PEDIDO DE 
RECURSO. 
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CRONOGRAMA DO PROGRAMA BOLSA ATLETA 2018 

 

Nº ETAPAS DATA INICIAL DATA FINAL 

1.  Período de Inscrição e entrega da 
documentação comprobatória na 
FMEBC. 

29/01/2018 
 
 

09/02/2018 

2.  Reunião da Comissão Especial do 
CMEBC. 

14/02/2018 23/02/2018 

3.  Homologação e Divulgação da Lista dos 
Beneficiários pela FMEBC. 

 
26/02/2018 

 
26/02/2018 

4.  Pedido de Recurso protocolado junto a 
FMEBC. 

27/02/2018 28/02/2018 

5.  Encaminhamento dos recursos a 
Comissão Especial do CMEBC. 

01/03/2018  01/03/2018 

6.  Deliberação dos Recursos pela Comissão 
Especial do CMEBC. 

02/03/2018 Até  
08/03/2018 

7.  Homologação e Divulgação da listagem 
dos beneficiários do Programa Bolsa 
Atleta pela FMEBC. 

09/03/2018 09/03/2018 

8.  Assinatura do termo de Compromisso 
pelos atletas beneficiados. 

12/03/2018 16/03/2018 

 
 
4 DOS VALORES DISPONIBILIZADOS 
 
4.1 – Os recursos concedidos pelo Programa Bolsa Atleta Municipal terão os seguintes valores: 
 
I - Categoria Municipal: até 2,5 UFM;  
II - Categoria Estadual: até 4,5 UFM;  
III - Categoria Nacional: até 7,0 UFM;  
IV - Categoria Internacional: até 9,5 UFM;  
V - Categoria Mundial: até 12 UFM.  
 
4.1.2 – Os valores poderão ser ATÉ as UFM estabelecidas acima, conforme o montante de recursos 
disponíveis pela FMEBC e definição na Comissão Especial do CMEBC. 
 
4.1.3 – Os valores estabelecidos acima serão definidos, considerando o histórico do atleta, 
modalidade, conquistas históricas, competições, medalhas, troféus, categoria na qual se encontra 
inscrito e a importância do atleta e da modalidade na programação da Fundação Municipal de 
Esportes de Balneário Camboriú. 
 
 
5 DAS RESPONSABILIDADES DO ATLETA BENEFICIADO 
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5.1 – Os atletas beneficiados pelo Programa Bolsa Atleta deverão apresentar bimestralmente o 
relatório de atividades esportivas desenvolvidas, acompanhado da prestação de contas à FMEBC,  
no prazo de até trinta dias após o recebimento da segunda parcela de cada bimestre, conforme 
ANEXO 8 – RELATÓRIO BIMESTRAL DE ATIVIDADES ESPORTIVAS e ANEXO 9 – PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO ATLETA BENEFICIADO.  
 
5.2 – O atleta beneficiado pelo Programa Bolsa Atleta representará com exclusividade o 
Município de Balneário Camboriú em todas as competições oficiais. 
 
 
6 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
6.1 – A prestação de contas deverá conter, além do estabelecido no item 5.1 as seguintes 
declarações: 
 
6.1.1 – Declaração própria, ou do responsável se menor de dezoito anos, de que os recursos 
recebidos a título de Bolsa Atleta foram utilizados para custear as despesas do atleta beneficiado 
com a sua manutenção pessoal e esportiva; 
  
6.1.2 – Declaração da respectiva entidade esportiva, ou da instituição de ensino no caso da 
categoria estudantil, atestando estar o atleta beneficiado em plena atividade esportiva; 
 
6.1.3 – Declaração do estabelecimento de ensino atestando a frequência do atleta beneficiado.  
 
 
7 DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
 
7.1 – Assinar o Termo de Compromisso se comprometendo a representar o município de 
Balneário Camboriú e da Fundação Municipal de Esportes, bem como autorização para o uso de 
imagem, voz, nome e/ou apelido esportivo em imagens e anúncios oficiais do Município e da 
Fundação Municipal de Esportes. 
 
7.2 – Comprometer-se a usar a marca do município de Balneário Camboriú e da Fundação 
Municipal de Esportes em seus uniformes e nas matérias de divulgação e marketing. 
 
7.3 – Cumprir as demais responsabilidades e obrigações de atleta beneficiado. 
 
 
8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1 – A concessão da Bolsa Atleta Municipal não gera qualquer vínculo, laboral ou de outra 
natureza entre o atleta com a Administração Pública Municipal, ou Fundação Municipal de 
Esportes de Balneário Camboriú.  
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8.2 – Será automaticamente desligado do Programa Bolsa Atleta Municipal o atleta, paratleta e 
guia que:  
 
8.2.1 – Exceto por motivo justificável, com concordância da Fundação Municipal de Esportes de 
Balneário Camboriú, não apresentar a documentação comprobatória de participação nas 
competições previstas no planejamento anual;  
8.2.2 – Quando convocado, deixar de participar das competições sem motivo previamente 
justificado;  
8.2.3 – Deixar de atender ao disposto nos artigos 32 e 37 desta Lei;  
8.2.4 – For transferido para representação de outro município estado ou país;  
8.2.5 – Sofrer punição disciplinar aplicada por qualquer órgão da Justiça Desportiva da respectiva 
modalidade, com suspensão por período, que impossibilite de representar o município em 
competições oficiais;   
8.2.6 – Seja considerado inapto pela Comissão Técnica da modalidade, por motivo médico alheio à 
modalidade, ou disciplinar;  
8.2.7 – Receber incentivo ou custeio ou tiver vínculo esportivo com outro município, exceto 
quando autorizado pela FMEBC. 
 
8.3 –  As possíveis dúvidas serão dirimidas de acordo com a legislação vigente. 
 
 
 
 
 

Alessandro Kuehne 
Superintendente da Fundação Municipal de Esporte de Balneário Camboriú 

 


